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Oficio n° 49/2016-DEJUR 

CarambeI, 26 de abril de 2016. 

Excelentissimo Presidente: 

Virnos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que tern por finalidade, criar a "Bolsa AuxIlio ao Afleta" no 

MunicIpio de CararnbeI, e di outras providencias. 

Na oportunidade, aproveitamos o erisejo para renovar votos de 

consideraçao. 
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Exmo. Sr. 	 L3' 

JEVERSON GOMES DA SILVA 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA 
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PROJETO DE LET No /2016 

SUmula: Cria a "Bolsa AuxIlio ao 
Atleta" no MunicIpio de CaxambeI, 
e di outras provicléncias. 

A Camara Municipal de Carambel, Estado do Parana, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° - Cria no ambito municipal o programa "Bolsa Atleta", que visa 

subsidiar os participantes na condiçao de atleta nos eventos esportivos 

oficiais, representando o MunicIpio de Carambel. 

Paragrafo Primeiro: Teri direito ao benefIcio a que se refere o caput, o 

atleta residente no MuriicIpio, cadastrado junto a Secretaria Municipal de 

Esportes de Carambel, corn habiitaçao especIfica na modalidade esportiva 

de sua opção. 

Paragrafo Segundo: A habiitaçao sera' cornprovada através da 

apresentação de documentos expedidos por instituiçoes/academias 

devidamente reconhecidas e legalizadas junto ao Ministério do Esporte, 

bern corno as suas referidas Federaçoes/ConfederaçOes esportiva a que o 

atleta estiver vinculado, ou outros documentos validados pelos respectivos 

Orgaos. 

Paragrafo Terceiro: os documentos referidos no parágrafo anterior serão 

analisados pela Secretaria Municipal de Esportes para concessäo do 

benefIcio podendo ser deferido ou nAo. 

Paragrafo quarto: do indeferimento cabera recurso, no prazo de 24 (vinte 

quatro horas), a partir da ciência da decisao. 
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Art. 2° — A concessäo da Bolsa Atleta tern por objetivo: 

I - situar 0 MunlcIpio de Carambel na posicâo de destaque no cenario 

esportivo estadual, nacional e internacional, através da formaçao de 

atletas, por equipe ou individual de elevado rdvel técnico, nas várias 

rnodalidades esportivas; 

II - estimular e avaliar Os atletas que apresentarern vocaçäo para 0 esporte 

praticado representando o MunicIpio. 

III — apoiar financeiramente os atletas municipais que se destaquem em 

alguma modalidade esportiva oficial. 

Art. 30 — A Bolsa Atleta trata-se de auxilio financeiro concedido por cada 

participacäo em eventos esportivos oficiais previamente requeridos e 

deferidos pela Secretaria Municipal de Esportes. 

Paragrafo Primeiro: 0 requerirnento para concessão do benefIcio devera 

ser feito corn antecedencia minima de 30 (tririta) dias mediante a 

comprovaçäo de inscriçao, salvo nos casos ern que as inscriçoes para 

participacäo do evento ocorreram em periodo menor nào inferior a 10 

(dez) dias. 

Paragrafo Segundo: 0 valor do subsIdio destinado a participaçäo de atletas 

em eventos oficiais será pago da seguinte forma: 

I - para esporte individual: 

a) para participaçâo nos eventos esportivos oficiais no âmbito Estadual, 0 

valor sera' de R$1.000,00 (hum mil reais); 

b) - para participaçao nos eventos esportivos oficiais no ambito Federal, o 

valor será de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reals); 

c) - para participação nos eventos esportivos oficiais no arnbito 

internacional, o valor sera de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

I — para esporte em equipe: 

a) para participação nos eventos esportivos oficiais no âmbito Estadual, o 

valor seth de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

b) pan paiticipacão nos eventos esportivos oficiais no ambito Federal, o 

valor será de R$4.000,00 (quatro mil reals); 

c) para participacao nos eventos esportivos oficiais no arnbito 

internacional, o valor será de R$5.500,00 (cinco nil e quinhentos reais); 
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Art. 4° - Cada atleta individual ou equipe terá direito a concessäo de ate 4 

(quatro) auxIlios per ano, uma vez obedecidos os requisitos do Art. 1°. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da concessäo do benefIcio da Bolsa de 

AuxIlio ao Atleta correräo a conta da dotaçäo orçamentaria n o. 

70503390.3100.00 premiaçOes culturais, artIsticas, cientfficas, desportivas e 

outras. 

Art. 6° - Esta Lei podera ser regulamentada, no que se fizer necessário, 

quando da sua vigência. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI 
EM 26 DE ABRIL DE 2016. 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° /2016 

0 presente projeto de lei tern por finalidade Cria no âmbito 

municipal o programa "Bolsa Atleta", que visa subsidiar os participantes 

na condiçao de atleta nos eventos esportivos oficiais, representando o 

MunicIpio de Carambel. 

0 objeto do presente projeto visa estimular a participacao em 

esportes oficiais dos atletas no ambito municipal. 

Corn a concessäo do benefIcio, o municfpio de Carambel tern por 

meta fomentar a sua projecão através da representatividade dos seus 

atletas, bern como motivar a pratica do esporte de maneira rotineira e 

disciplinada a firn de gerar atletas corn potencial competitivo para 

participar de eventos oficiais. 

0 auxffio financeiro concedido pelo poder pUblico e de 

fundamental importância, visto que fadiita e estimula a participaçao dos 

atletas beneficiados em eventos e competiçOes de grande porte. 

Nesse aspecto, e sabido que grande nurnero de atleta corn 

grande potencial esportivo deixarn de cornpetir por ausência de recursos 

financeiros. Com  essa atitude, o MunicIpio busca incentivar a auxiliar a 

efetiva pratica de tal parficipaçâo. 

Assim sendo, certos de que o Legislativo assim corno o Executivo 

tern corno desIgnio combater a causa da doença, e que estamos convictos 

da concordância dos nobres legisladores com ulterior aprovacäo do 

mesrno. 
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